
   CONGRESSO NACIONAL 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

ETIQUETA 

 

    

             data                 

25.05.2011 

 
PROJETO DE LEI N° 8035/2010. 

 
autora 

Deputada Fátima Bezerra  
 nº do prontuário 

 

 
1      Supressiva 2.   Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo global 

 

Página    Artigo:1º Parágrafo  Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Estratégia 13.10 - Estabelecer mecanismos de gestão democrática nas universidades brasileiras 

através da composição paritária dos espaços de decisão das instituições, como conselhos 

universitários ou câmaras comunitárias e de eleição direta e paritária para todos os cargos de 

direção como também para os cargos com atribuições didático-pedagógicas e administrativas, além 

da garantia de liberdade de organização estudantil e sindical. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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